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Em 18 de junho de 1,976

ALTO
s. p.

005IAS COSTA PINTO, Prefeito Municipal de Salto, -

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas — 

por lei,

FAZ SABER que a Gamara Municipal aprovou e ele san

ciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 15 - A linha perimetrica tem início no pon

to de cruzamento da estrada velha Itu—Salto, com o Córrego da Canjica, 

na divisa com o Município de Itu; daí segue em linha reta rumo NO, ate 

encontran o Rio Tiete no ponto mais ã oeste das terras do Distrito In. 

dustrial; desse ponto fazendo angulo ã direita, segue ate o ponto on

de o Córrego Hilário Ferrari cruza com a estrada da Chapada; segue pe. 

lo referido córrego, contra o sentido de suas aguas ate encontrar a - 

estrada para Elias-Fausto, no Bairro Tres Cruzes; desse ponto deflete 

à direita ate encontrar o ponto de cruzamento entre o Corrego Compri

do e a estrada municipal que conduz ao Município de Monte Mor; daí dje 

flete ã direita e segue ate o ponto onde a estrada do Lageado se bi - 

furca, próximo a divisa com o Município de Indaiatuba; deflete ã es - 

querda e segue ate o ponto onde se cruzam o Corrego Joana Leite e a — 

linha de divisa com o Município de Indaiatuba; segue por esse Corrego 

no sentido de suas aguas ate encontrar com p Rio Jundiaí, sempre se — 

guindo a linha divisória com q Município de Indaiatuba; desse ponto - 

segue em direção ao ponto de cruzamento da estrada variante ã SP-300, 

com a linha de divisa com o Município de Itu; deflete ã direita e se-
X x

gue ate encontrar o ponto inicial da linha perimaitiea.-"<
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publicação, revogadas

Prefeitura Municipal de Salto
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Registrada no Gabinete do Prefeito, publicada na

prensa local e afixada na sede da Prefeitura Municipal de Salto

- Esta lei entrará ern vigor na data de 

as disposições em contrário»
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